[image: IMG_256]
MENSAGEM Nº. 014/2023

A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal

Em 19 de Janeiro de 2023.
Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 43, §§1º e 7º, da Lei Orgânica do Município de Natal, encaminho a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares, as conclusões sobre alteração por emendas parlamentares do Projeto da Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2023. 
Após proceder à análise do Projeto de Lei nº 477/2022 – oriundo da Mensagem nº 116/2022 que “Estima Receitas e Fixa as despesas do Município de Natal para o exercício financeiro de 2023”, enviado pela Câmara Municipal do Natal por meio do Ofício nº 006/2023-RF –, expomos a seguir as razões sobre a nossa decisão em vetá-las.
EMENDA Nº 1035
Autora: Vereadora Júlia Arruda
Objeto:
Retira R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) da Ação 2043 – Divulgação das Ações de Governo (da SECOM); e insere no Programa 2345 – Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (da SEMTAS).  
EMENDA Nº 1041
Autora: Vereadora Júlia Arruda
Objeto:
Retira R$ 100.000,00 (cem mil reais) da Ação 2043 – Divulgação das Ações de Governo (da SECOM); e insere no Programa 2287 – Fomento das Ações de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra Mulher (da SEMUL).  
EMENDA Nº 1042
Autora: Vereadora Júlia Arruda
Objeto:
Retira R$ 100.000,00 (cem mil reais) da Ação 2043 – Divulgação das Ações de Governo (da SECOM); e insere no Programa 2881 – Capacitação dos Colaboradores da Rede de Serviços da SEMUL.  

RAZÕES DE VETO PARCIAL
As proposições parlamentares retiram verbas do programa 2043 – Divulgação das Ações de Governo da SECOM. Esta dotação necessita de recursos para promover as campanhas educativas e de caráter informativo, em prol da população municipal, nas áreas de saúde (prevenção e combate à dengue, zika vírus, chikungunya, divulgação de vacinação, etc.), educação, mobilidade urbana, dentre outros. A veiculação de informação institucional serve ainda para que os cidadãos, as entidades civis organizadas e os órgãos públicos estaduais e municipais de fiscalização possam promover o controle social sobre as ações desenvolvidas e os serviços públicos prestados pela Prefeitura Municipal do Natal. Na realidade, tal dotação cumpre o estatuído no art. 37, §§ 1º e 3º, da Constituição Federal.
Somado a esse fator, a referida Secretaria desempenha ainda papel fundamental na publicidade institucional de nossa Cidade, relacionada à publicização de Natal como importante polo turístico nacional. Ora, o turismo constitui uma atividade econômica da mais alta relevância para o governo, para grande Metrópole de Natal (a qual envolve a Capital, cidades circunvizinhas e aquelas adjacentes) e para todo o Estado do Rio Grande do Norte, justamente por fomentar a criação de empregos em nossa região. Em verdade, reduzir a margem de despesa da Secretaria de Comunicação significa diminuir os investimentos na atividade turística desta Capital.
Deste modo, com base nas razões de interesse público apontadas acima, VETO às Emendas nº 1035, nº 1041 e nº 1042 ao Projeto de Lei nº 477/2022.

Atenciosamente,

ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito


PALÁCIO FELIPE CAMARÃO
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